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Autor: Kerlim Protetor

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara l'4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifêstam:

r - ouonas exreroo pam voracÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 07 de 1310U2025 que Declard utilidade públicd municipdl ONG

5OS Animais, care€e ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíiDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Coníituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigôr reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Led is la cã o constitu c io na I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estado6, do Distrito Federale dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constih.riÉo, das leis e das instituições democnâtacas e conservar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência públicô, da proteção e garanüa das pessoas portadoras de

deficiência; (Vide ADPF 672)

III - proteqer 06 documentos. as obras e outros bens de valor historico, artííco e cultural, os

monumentos, as paísagens naturais notáveis e os sítios arqueokbicoG;

Iv - impêdir a evôsão, ã destruição e ô descârácterizaÉo de obras dê arte ê de outÍos bens de

valor hlstorico, artístico ou cultural;

v - proporcionar os meios de âcesso à cuhura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e
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à inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e @mbater a poluiÉo em qualquer de suas formas;

VII - preseÍvar as florestas, a faunô e a flora;

VUI - fomentôr a produção agÍopecuária e organizar o abasteciÍnento alimentar;

IX - proÍnover progrômas de consvuéo de morddias e a melhoria das condiÉes habitacionais

e de saneamento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fâtorês de marglnalização, promovendo a integração

social dos setores Havorecidos;

)O - registÍar, acompanhâr e fis@lizar as concessões de direitos de pesquisa e explorôção de

recursos hidricoE e minerôis em seus territorios;

)01 - estabelecer e implantar polílca de educâÉo para a segurança do 6nsito.
Pôrágrafo único. Leis complernentares fixarão normas para a cooperação entre a tinião e os

Estados, o Distrito Meral e 06 l4unlcipios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do

bem-6tar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a flm de que esta possa gozar de eventuais benefhios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo l"lunicípio de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas juríCicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especiÍicar quais

favores e vantagens decorrem do ato de dêclaração, segundo seu interesse.

Pr.ç. C.r P&n-ôóô M€d€iB, r/d, cstD -c\M Po§r&152,Íêl (32) 3630ê305& CEP 36 33ô415 - Mun.ó.trtc
E ü.il: úóúr<.màrámu!3ê mo oov br - Sie Ofioá k emlmuÉ m @ br

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

benefícios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

Última análise, como ferramenta de que dispõe o ente polÍtico para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura e esporte.
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Art. 1' - Às socislôdes civis, as associaÉ€s e as fundaçôes sediadas no Múnijpio de Muriaé, s€

atenderem clmulatÍvamente os requlsitos a seguir, podem ser declaradas de utalidade públicô:

I . estarem legalmente consütuídas com personalidade jurídica a pelo rEnos

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão emitida por cartóÍio competente de que não consta,

em seus registros, atÉ de interrupÉo, nos últimos 06 (seis) meses do funcionamênto da

entidade;

III . não terem fins lucrativo6;

IV . não remunerarem os cargos de sua diretoria.
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimênto

de utilidade pública estabelece que:

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaraÉo de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.
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"Serviços de utilidadê pública são os que a AdministÍação reconhecendo suê conveniência (não

essencialidade, nem necessidôde) pôrã os membros da colewidade, presta-os diretamente ou

aquieace em que sejam preslados por terceiros (concessionários, permissionários ou

autorizatários), nas condiçôes regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos

prestdores, mediante remuneraÉo dos usuános." (MEIREIIES, Hely Lopes. Direito

administ?tivo bràsíleiro, 20. ediÉo, Malheiros, 5ão Paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " visam facilitar d vida do indivíduo na

coletividade, pondo d sud disposição utilidades que lhe proporcionarão mais confofto e

bem-estal' (ttlElRELLES, Hely Lopes. Op. cit., Rá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativâ.

3. DÂ CONCLUSAO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resia a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/[4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 07

de 1310112025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI-,

rem

Derradeíramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ aPROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

mara 14 nicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

RANGEL MARTINO

REGINA D RIZ

MUNIQUE HE CUNHÂ VES (MUNIK DA SAUDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA ' SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

t Artiqo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

I
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pensamento dos edis. Do Penáno da



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LEI Not 0712025

Protocolo no: 000052/2025 - Data:1310U2025

Objeto de anális€ p€la Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentâda: Ementa do Pro)etoi Decldra utilidade pública municipal ONG SOs

Animais

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, impende salientaÍ que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

me U

s ts

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisâr todas as

circunstâncias e nuances (questôes sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídic! não vislumbÍa nenhum ví,aio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Juíiça.
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como iá destacado no parecer das comissões. a análise da ooortunidade e a

e n

se

é, quanto ao mérito, deixo de me pron nciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa, verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se oara tanto,

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMl, obedece as normas Rêgimentais e a

Lei Orgânica do Munichio.

É o parecer, salvo

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muriaé.

melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenário d Casa

data da vobção do parecer dds Comissões da

Francisco Cãrvalho tco

oAB/r4G 99[9

? "O preer emitido por procurador ou advogtddo de óryáo da ddministração pública é ato

adnihistati@. Nadà mais é do que a opinião emitida peb operador do dt:;cito, opinião t&ncoiutAic4

que odentará o administÊdor ha tornada da decisão, na prática do dto adfiinistmtiw, que I @ostttui

na exeuéo ex ollcio da lei. nb opoáunidade do julgênento, Pq@nto envolvlb na 6peiie simples

Nrcer, ou seja, ato opinaÜw gue podeia ser, ou não, @nsiderêfu Flo adfiinistrador'" (Ylandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Maíco Auíélio de Mello - STF.) 5êÍn grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICÂ LEGISLÂTIVA

A Técnica Leqislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislatjva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

p€ssoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativâ

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literãl da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e II1,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de rêdação final, retornará à

Secretarla da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

IIT - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art 239. A redação frnal do Projeto, para ser discuÜda e votada, inderynde dos

i nterstícios constantes dede Regimen to.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

n n e
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento Internor. Mutiaé, datà da votado

em plenário.

WILSON CAEIANO DOS REIS (REVERENDO WI6ON REIS)

TANUS BAHIA

STA DE SOUZA (CLEISSINHO)

LSON DUARTE - SUPLENTE4

comissão de Rêdação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

\ *fti admiÉdd enendà à t&fu frnal, cdn a ltrblidade exclusiva & ordenat a mdtétià, cotriltir a

linguagem, os enganos, as a Dtadi@ ou Nra aclarar o seu b,to.

r Artigo 66, §5 1 e 2 do Regimento Ihtemo
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